
Araújo: A adequabilidade regimental das ECs virtuais

"Desperate times call for desperate measures"

A frase acima, atribuída ao Grego Hipócrates, frequentemente considerado como "pai da medicina, há 
mais de dois mil anos, parece refletir, em grande medida, o cenário completamente excepcional, ao 
menos na história recente, que estamos passando no enfrentamento da pandemia, e, neste sentido, parece 
inquestionável que, em momentos excepcionais, a tomada de providências igualmente excepcionais [1]
, inclusive no campo jurídico e da produção normativa, se mostra imperativo.

Naturalmente, esta discussão não se encontra adstrita apenas 

ao Brasil, havendo inúmeros países que lançaram mão de soluções jurídicas para o combate à Covid-19, 
como a Espanha, com a decretação do estado de alarma [2]; Portugal [3] [4] e Itália [5], com o estado de 
emergência; a França, com o estado de urgência sanitária [6]; a Alemanha [7]; o Reino Unido, com as 
regulações de proteção sanitária [8]; e os Estados Unidos, com a emergência de saúde pública [9].

No Brasil, da mesma forma, há um sistema normativo muito claro do enfrentamento à Covid-19, que se 
desdobra na criação de numerosos atos e de novos institutos, como o estado de calamidade pública e o 
regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações.

O regime normativo do estado de calamidade pública [10] decorre do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março, que, a despeito da nomenclatura, limita-se a questões meramente fiscais e econômicas, ao 
dispensar, exclusivamente para os fins do artigo 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(LRF), a necessidade do atingimento de determinados resultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias [11] [12].

O tema do estado de calamidade pública, por sua vez, possui direta relação com o denominado Regime 
Extraordinário Fiscal, Financeiro e de Contratações, instituído pela Emenda Constitucional nº 106, de 7 
de maio (EC 106), na medida em que, a cláusula prevista no artigo 11 da EC 106, trata da revogação 
automática da emenda exatamente na data do encerramento do estado de calamidade pública pelo 
Congresso Nacional, o que gera uma relação clara de simbiose entre o Regime Extraordinário Fiscal, 
Financeiro e de Contratações — adotado pela Emenda Constitucional nº 106/2020 — e o estado de 
calamidade pública — instituído pelo Decreto Legislativo nº 6/2020.
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Ademais, para o que aqui nos interessa, cabe destacar que a EC 106/2020, possui alguns pontos 
extremamente relevantes, como o fato de ser uma emenda constitucional totalmente aprovada em sessão 
virtual, uma vez que a tramitação remota da norma no Congresso Nacional, durante a pandemia, se deu 
dentro dos parâmetros instituídos pela Câmara dos Deputado através da Resolução nº 14, de 17 de 
março, e do Ato da Mesa Diretiva nº 123, de 20 março, e pelo Senado Federal, pelo Ato da Comissão 
Diretora nº 7, de 17 de março, que criaram, mesmo sem alteração regimental, um Sistema de 
Deliberação Remoto (SDR). 

De toda sorte, neste ponto, em relação, particularmente, à Emenda Constitucional nº 106/2020, cabe 
destacar que tanto o artigo 32, IV, "b" do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD) como o 
artigo 356, caput, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) determinam a obrigatoriedade de 
manifestação da Comissão de Constituição e Justiça (CCJC) para admissibilidade de PEC.

O grande ponto é que, em relação à PEC 10/2020, convertida na EC 106/2020, apenas na Câmara dos 
Deputados — conforme se verifica da Sessão Deliberativa Extraordinária de 1º de abril —, mas não no 
Senado Federal (RISF) — que foi aprovada por mera manifestação plenária —, foi observada a 
manifestação da Comissão de Constituição e Justiça (CCJC), para admissibilidade da PEC 10/2020.

Assim, o Senado Federal, ao se posicionar "pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e 
adequação técnica legislativa da Proposta de Emenda", por meio do plenário, em substituição à 
Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania, naturalmente, atuou em desconformidade com o artigo 
356, caput, do RISF. 

É bem verdade que, em relação à regimentalidade da EC 106, poderíamos aplicar o mesmo raciocínio 
utilizado pelo Supremo Tribunal Federal nas Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (
ADPFs) 661 e 663, que entendeu aplicável às medidas provisórias um rito abreviado ou fast track
, permitindo que as medidas provisórias não passassem pelas comissões da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, podendo ser diretamente julgadas pelo plenário virtual [13]. 

Da mesma forma, cabe lembrar que as normas concretizadora do devido processo legislativo, se tratando 
de normas estruturadoras do processo legislativo, com vistas à ordenação de seus trabalhos, 
consubstanciam-se em atos interna corporis, que seriam, segundo a posição histórica do STF, 
insindicáveis, o que reforçaria a tese de incognoscibilidade da EC 106/2020 [14]. 

Por outro lado, a não obediência à regimentalidade no caso da EC 106/2020 é sustentada em diversas 
posições, inclusive, pela presidente da CCJC do Senado, senadora Simone Tebet, externado a sua crítica 
à votação remota de PECs, as quais foram reforçadas por ofício da Associação da Auditoria de Controle 
Externo do TCU (AUD-TCU), para a qual "os atos legislativos que autorizaram as sessões remotas não 
mencionam a possibilidade de deliberação de PEC" e as propostas que alteram instituições de outro 
poder, no caso o Executivo, ferem a independência dos poderes.
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Esta lógica, inclusive, alinha-se à recente decisão do Tribunal Constitucional da Colômbia, que declarou 
a inconstitucionalidade do artigo 12 do Decreto Presidencial 491, de 28 de março de 2020, que permitia 
que outros ramos do poder público, incluindo o Congresso, exercessem virtualmente suas competências 
durante a pandemia [15].

Desta feita, apesar da importância da EC 106/2020, ao criar um Regime Extraordinário Fiscal, 
Financeiro e de Contratações para o combate ao coronavírus, a discussão sobre o eventual vício 
regimental e seus desdobramentos ainda se encontram, em grande medida, em aberto, o que demandaria 
um posicionamento claro sobre o tema, na busca de segurança jurídica e estabilidade institucional, tão 
necessários no cenário completamente excepcional que estamos passando no enfrentamento da pandemia.
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